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                                 ANÁLISE DE DEFESA Nº 357/2022 

 

Trata-se da Prestação de Contas de Ordenador de Despesas do Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores de Colinas do Tocantins, relativas ao exercício financeiro de 2020, 

sob a responsabilidade do senhor José Neto Araújo Pires.  

Nos termos do art. 21 da Lei 1284/01 c/c o art. 210 do Regimento Interno, o Tribunal assegura 

aos jurisdicionados ampla defesa.  

Validamente citado, o responsável apresentou seus argumentos de defesa tempestivamente, 

conforme se afere da Certidão nº 531/2022, evento 12. 

Para proceder a análise dos autos em epígrafe contendo os esclarecimentos e justificativas 

do responsável, elencam-se as considerações técnicas dessa Coordenadoria, quanto ao teor 

das irregularidades e fatos constantes do Relatório de Análise da Prestação de Contas nº 

252/2022, evento 7, já devidamente impressas no Despacho nºs 718/2022 – RELT5, evento 

8, quais sejam: 

 

 

1. Ocorrência apontada 

 

O registro contábil (patrimonial e execução orçamentária) vinculado ao Regime Próprio de 

Previdência atingiu 11,75%, inferior ao fixado  na Lei Municipal nº 1.562, de 16/11/2017, 

alterada pela Lei Municipal nº 1.611/2018, de 14/08/2018, que estipula a alíquota 

de contribuição mensal do Município, incluído suas autarquias e fundações, relativa ao custo 

normal na reavaliação atuarial, igual a 17,03% (dezessete inteiros e três décimos percentuais) 

já incluída a taxa de administração de 2% (dois por cento), necessária à organização e 

funcionamento da unidade gestora, calculada sobre a remuneração de contribuição dos 

segurados ativos. (Item 5.1.1 “d” do Relatório). 

 

1.1. Justificativa apresentada 
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1.2. Análise da justificativa apresentada 

 

A justificativa apresentada não prospera, uma vez que a base de cálculo do RPPS, 

contabilizada no IPASMU e informada no SICAP é de R$ 235.000,00, conforme segue:  

 

 

 
 

 

 

2. Ocorrência apontada 

 
Na análise contida no quadro 23, verifica-se que não houve retenção e recolhimento da 

contribuição dos servidores vinculados ao RPPS, em desconformidade com a Instrução 

Normativa TCE/TO nº 11/2012. (Item 5.1. 5 “b e c” do Relatório). 

 

 



 

 

2.1. Justificativa apresentada 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 
 

 

 
 

 



 

 

 

 
 

 

 
 

 

 



 

 

 
 

 

2.2. Análise da justificativa apresentada 

 

Item não sanado, uma vez que não houve informações quanto a retenção e ao recolhimento 

relativas ao RPPS. Quanto ao RGPS, as informações apresentadas estão divergentes.  

 

 

 

3. Ocorrência apontada 

  

Manifestar sobre os itens contidos no Alerta nº 28/2020, evento 7 (relatório complementar nº 

09/2021) expedido no processo nº 1036/2020 (apenso), quais sejam:  

 

“1. Realizar a transferência do RPPS ao Tesouro do Ente Federativo da 

responsabilidade de pagamento dos benefícios de incapacidade temporária para o 

trabalho, salário-maternidade, salário-família e auxílio reclusão, visando o cumprimento 

do artigo 9º, §§2º e 3º da EC nº 103/2019;  

2. Adequar a programação orçamentária-financeira e realizar o registro da despesa em 

conformidade com a Nota Técnica SEI nº 193/2020/ME - STN;  

3. Efetuar o registro das despesas e respectivo cálculo da despesa total com pessoal de 

acordo com as orientações da Nota Técnica SEI nº 193/2020/ME publicada pela Secretaria 

do Tesouro Nacional - STN;”  
 

 
 

3.1. Justificativa apresentada 

 

 
 

 
 

 

 

3.2. Análise da justificativa apresentada 

 

De consignar que as alegações de defesa, por si só, não são suficientes para demonstrar as 

providências tomadas quanto aos itens contidos no Alerta nº 28/2020. Portanto, permanece o 

apontamento.  

 



 

 

 

 

4. CONCLUSÃO 

 

 

Por todo o exposto, e com fundamento nos artigos 1º, inciso II, 10, inciso I, 85, III da Lei 

Estadual nº 1.284/2001, de 17.12.2001, e disposições correlatas do Regimento Interno deste 

Tribunal, esta Coordenadoria de Análise de Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal – 

COACF manifesta entendimento de que poderá o Colendo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins: Julgar irregulares as Contas Anuais do Ordenador de Despesas do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores de Colinas – TO, referentes ao exercício financeiro 

de 2020, sob a gestão do Sr. José Neto Araújo Pires. 

 

 

 É a análise. 

 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral de Contas - PROCD para as providências cabíveis. 

 

COORDENADORIA DE ANÁLISE DE CONTAS E ACOMPANHAMENTO DA 

GESTÃO FISCAL - COACF, Palmas (TO), aos 31 dias do mês de outubro de 2022. 

 
                            Inez Ribeiro Borges de Sozua 

                                           Auditora de Controle  Externo  

                                                Matrícula: 23.873-2 
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